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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TÉCNICA E PREÇO FUNARJ n° 001/2026

ANEXO 4

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
77, de 18 de março de 2020.
1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
1.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021.
1.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
1.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=84609902&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120006340&infra_hash=d4202f8dd807f452456e46d02a07a9e2d379ad44a41bde736cc5721d953711d9
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=84609902&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120006340&infra_hash=d4202f8dd807f452456e46d02a07a9e2d379ad44a41bde736cc5721d953711d9
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=84609902&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120006340&infra_hash=d4202f8dd807f452456e46d02a07a9e2d379ad44a41bde736cc5721d953711d9
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA

3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
3.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
3.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
3.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -
ECD ao Sped.
3.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação de 10% do valor total estimado
da parcela pertinente.
3.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=86026756&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120006340&infra_hash=9c4e740799f891187f27d051c951fd054dfc1240721aaa2d8cdbc05e1822df77
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=86026756&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120006340&infra_hash=9c4e740799f891187f27d051c951fd054dfc1240721aaa2d8cdbc05e1822df77
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=86026756&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120006340&infra_hash=9c4e740799f891187f27d051c951fd054dfc1240721aaa2d8cdbc05e1822df77
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4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Prova de atendimento aos requisitos de qualificação técnica, previstos na Lei nº
14.133/21:

4.1.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços, de acordo com as
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, na seguinte forma:

4.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

4.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de objetos executados de forma
concomitante, resultando na comprovação de capacidade técnico-operacional de uma
única contratação.

4.1.4. Em caso de dúvida fundada suscitada pelo Agente de Contratação, a
Administração poderá solicitar ao licitante, em diligência complementar, todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram executados os objetos.

4.1.5 Apresentação de profissional(is), independentemente de vínculo empregatício
pré-existente, devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, quando
for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de
objeto de características semelhantes, para fins de contratação, na forma do inciso I
do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

4.2 Entende-se por características semelhantes as seguintes:

4.2.1 Para o profissional de Arquitetura: Elaboração/atualização de projeto
arquitetônico básico e/ou executivo para teatros, centros culturais, casas de
espetáculo, cinemas, auditórios ou edificações de uso público similar, incluindo
definição de fluxos funcionais, espaços cênicos, áreas técnicas e atendimento às
normas urbanísticas, de acessibilidade e de segurança contra incêndio.

4.2.2 Para o profissional de Engenharia Mecânica: Elaboração de projetos de
climatização, exaustão mecânica e ventilação para edificações de uso coletivo ou
cultural, com controle de conforto térmico, acústico e integração com demais sistemas
prediais.
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4.2.3 Para o profissional de Engenharia Elétrica: Elaboração de projetos elétricos,
luminotécnicos, sistemas especiais e proteção contra descargas atmosféricas (SPDA)
para edificações de uso público ou cultural, incluindo integração com sistemas cênicos
e de segurança.

4.2.4 Para o profissional de Acústica: Elaboração de projetos ou consultorias
acústicas para teatros, auditórios, salas de espetáculo ou ambientes com exigência de
controle acústico específico, incluindo tratamento acústico, isolamento e
compatibilização com sistemas arquitetônicos e mecânicos.

4.3 Prova de possuir, na data da licitação, (citar o(s) profissional(is), no quadro
permanente da empresa, detentor(a) de Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
– ART,s e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,s por execução de
serviços de características iguais ou semelhantes ao do objeto licitado,
acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo
CREA ou CAU;

4.3.1 A comprovação de Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica – ART,s do(s)
profissional(is) deverá ser feita através de:

1) cópia(s) de ficha(s) de registro de empregado, ou;

2) Certidão(ões) de Registros do CREA ou CAU, ou;

3) contrato(s) particular(es) de prestação de serviços, ou;

4) contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou;

5) outros instrumentos que comprovem a existência de liame jurídico entre a licitante e
o(s) profissional(ais) qualificado(s), cuja duração seja, no mínimo compatível com o
prazo para execução do objeto licitado;

4.4 Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de
documento hábil a comprovação do vínculo;

4.5 No caso dois ou mais licitantes apresentarem Anotações de Responsabilidade
Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,s de um mesmo
profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados,
salvo se os atestados com o mesmo profissional foram emitidos em períodos
temporais distintos, quando da prestação dos serviços com as licitantes, as quais
encontrava-se vinculado à época.
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4.6 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem
deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do
67, §6º, da Lei nº 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

4.7 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Conselho de
Engenharia e Arquitetura - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em
plena validade.

4.8 Os licitantes deverão apresentar ainda os seguintes documentos que estão como
modelo em anexo ao edital:

a) Declaração de responsabilidade técnica, que acompanhará a execução do serviço;
e

b) Declaração informando a disponibilidade de equipamentos e do pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto.

4.9 Declaração do fornecedor, sob pena de inabilitação, atestando que conhece todas
as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

4.10 É assegurado o direito de realização de vistoria prévia, de acordo com a(s)
data(s) e horário(s) para os eventuais interessados, agendadas pelo órgão licitante,
isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos
diversos interessados em participar do certame, sendolhe assegurada emissão de
Declaração de Vistoria a ser fornecido preenchido e assinado em favor da empresa.

4.10.1 O agendamento para a realização de vistoria técnica poderá ser feito com a
Divisão de Manutenção Predial – DIVMP, por meio do email diop@funarj.rj.gov.br,
enviado até 3 (três) dias úteis do início do período das propostas.
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